
cÂMARA iruNtctpÁL DE

AMONTADA

80 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OAil2O21

O iviunicípio cje Amontacia, através cie seu Órgáo Legisiativo Câmara iviunicipai, Pessoa iurícjica
de Direito Público lnterno, com sede a Rua Dona [V,laria Belo, 1311, Centro, Amontada - Ceará,
inscrita no CNPJ sob o no 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor
PAULO BERG MELGAÇO, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do
outro lado, a Empresa POSTO LUAR DO SERTÃO U LTDA, com sede na cidade de Amontada,
Estado do Ceará à Av. Gal. AlÍpio dos Santos, r"ro 2000, Centro, inscrita no CNPJ no
27.461.719/0001-86, representada por sua socia administradora a Sra. Francisca Pereira Alvês,
inscrita no CPF no 831.398.183-00. nofinal assinado, doravante denominada de CONTRATADA.
tendo em vista o que consta no Contrato Administrativo no 00512021, parte integrante do Pregáo
Presencial n" 00112021, resolvem celebrar o OITAVO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL:
1 .1 - A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 58, inciso l, § 20 e Art.
65, inciso ll, alínea "d" da Lei no. 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

cLÁusuLA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕes corurRATUAts
^--,-t2.i - O preserite Tenrio Aciilivo ãúIêsceu u'vaior urriiáriu üo iitto rJa Gasuiirra iipo Corrrurri üe R$

6,39 (seis reais e trinta e nove centavos) para o valor de R$ 7,09 (sete reais e nove centavos),
conforme especificações abaixo:

Item Produto Unid
Preço

AnteriorlLitro
Percentual de

Atuste (%)
Preço

Atual/Litro
01 Gasolina Comum Litro R$ 6,39 10,95% R$ 7,09

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo aditivo em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.
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Paulo Berg Melgaço
Presidente da Câmara Munícipal

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
r'rõüE'n[ ! ]Ã^ S" tJtq'.,*»
CPF: 5halg?&7366

CNPJ n" 27 .461.719/0001-86
CONTRATADA

a

NOrvrE: frrq& b"i" hfr"//%
cPF 6q7 &05q3 ).\ v

CÂililARA [,IUNIcIPAL DE ÂIIIoNTA
Rua Dona Maria Belo, no 1311, Centro J CEP: ô2.&0-000 -

CNPJ N" 06.582.5551000í-751 CGF N" 06.920.417-9
Fone: (88) 3ffie1177 lFax: (88) 3ffie1414

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.hr
E-mail: cmamontada@qmail.com

L

O valorglobal do contrato passará a serde R$ 39.291,93 (trinta e nove mil duzentos e noventa e
um reais e noventa e três centavos).

CLAUSULA TERCEIRA: DAS JUSTIFICATIVAS
3.1 - Os acréscimos e as alteraçÕes do contrato em pauta, não so esta assegurada pelo disposto
no art. ô5, da Lei 8.66ô/93 e suas alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no
i nstrumento convocatório.
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